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-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 210/2021 - ALLINY SARTORI - Institui a obrigatoriedade da
realização do exame de mamografia e ultrassom transvaginal no prazo máximo de 30 dias a partir da
solicitação médica: Lei dos 30 dias.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 18/10/2021

Unidade de Origem Protocolo Eletrônico

Unidade de Destino Departamento Legislativo

Status Recebimento no Protocolo

-

TEXTO DA AÇÃO

-
Matéria incorporada em 18/10/2021 às 16h21 - protocolo nº 3166/2021 (enviada por meio eletrônico)

-

Ibitinga, 18 de outubro de 2021.
-

-
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